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        Indicação Nº 1810/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Igor Soares Ebert, junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Sr. Walter Tanoue 
Hasegawa, sobre a instalação das bengalas de iluminação pública nos 
três postes na Rua Edir Ajala, altura do nº 78 – Jardim Santa Rita.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Poder 
Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Igor Soares Ebert, junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Sr. Walter Tanoue Hasegawa, 
sobre a instalação das bengalas de iluminação pública nos três postes na Rua Edir Ajala, altura 
do nº 78 – Jardim Santa Rita.

 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Munícipes residentes da rua citada acima, procuraram por esse Vereador, 
solicitando a instalação das bengalas de iluminação pública nos três postes que estão localizados 
da rua Edir Ajala, altura do número 78, pois não há iluminação, deixando os moradores 
inseguros em relação a segurança no local, O atendimento a essa solicitação busca combater os 
atos de vandalismos e consumos de drogas no local, visto que a noite com a escuridão, favorece 
a ação de pessoas mal-intencionadas.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de Agosto de 2024.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P8MS09A88DX3H5XJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P8MS-09A8-8DX3-H5XJ
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